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Ementa: Dispõe sobre a apropriação de recursos decorrentes de 
aplicações financeiras constituídas de reduções no imposto 

sobre a renda devido pelos contribuintes, conforme previsto no 
Decreto-lei n° 157, de 10 de fevereiro de 1967. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-5503/2005. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
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